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LEI Nº 10.779, DE 23.12.82 (D.O. DE 14.01.83)

 
CONCEDE A GRATIFICAÇÃO
QUE INDICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber

que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º -- Aos funcionários do Quadro II — Poder

Legislativo, classificados nos níveis ANS, fica concedida a
gratificação de exercício nos termos e valor fixados pelo § 1º do art.
10 da Lei nº 10.206, de 20 de setembro de 1978, com a redação
que lhe foi dada pelo art. 26 da Lei nº 10.536, de 02 de julho de
1981.

 
Art. 1º - Aos funcionários do Quadro II - Poder Legislativo,

classificados nos níveis ANS, fica concedida a gratificação de
exercício, nos termos do § 1º do art. 10, da Lei nº 10.206, de 20 de
setembro de 1978, e valores do art. 3º, da lei n.º 9.375, de 10 de
julho de 1970, combinado com o art. 1º, da Lei nº 10.165, de 21 de
março de 1978. (nova redação dada pela lei n.° 10.823, de
22.07.83)

 
Parágrafo Único — As disposições desta Lei estendem-se

aos funcionários já aposentados ou que vierem a inativar-se nos
atuais padrões ANS.

 
Art. 2º — VETADO.

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO

DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de dezembro de 1982.
 

MANOEL CASTRO FILHO
ROBERTO ANTUNES
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